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O QUE SÃO BIORRESÍDUOS?

São os resíduos biodegradáveis de jardins e parques, os resíduos 
alimentares e de cozinha das habitações, dos escritórios, dos res-
taurantes, dos grossistas, das cantinas, das unidades de catering 
e retalho e os resíduos similares das unidades de transformação 
de alimentos. Representam uma grande proporção dos resíduos ur-
banos e a sua deposição em aterro acarreta importantes efeitos 
ambientais negativos.

PORQUÊ PARTICIPAR

A separação dos restos de comida e o seu correto encaminhamen-
to para valorização permitem reduzir os resíduos enviados para 
aterro e obter um produto 100% natural que pode ser utilizado na 
agricultura. 
A recolha seletiva de biorresíduos vai ser obrigatória em Portugal 
a partir de 2023, pelo que o Município de Ponte de Lima vai dar 
início à recolha dedicada de resíduos alimentares não-domésticos, 
em unidades de restauração e hotelaria, nas IPSS e cantinas esco-
lares localizados no centro urbano. Os resíduos recolhidos através 
de uma viatura elétrica serão transportados para as instalações da 
RESULIMA, S.A. para serem valorizados - produção de composto. 



A SUA COLABORAÇÃO É 
FUNDAMENTAL!

Separe os resíduos alimentares e deposite-os no contentor casta-
nho que vai ser disponibilizado pelo Município. Nos dias e horário 
acordado, coloque o contentor para ser recolhido. Uma viatura elé-
trica fará o seu correto encaminhamento.

Depositar
Restos de alimentos 
(crus e cozinhados ou fora da validade)

Restos e cascas 
de legumes

Restos e cascas 
de fruta

Carne, peixe e ovos 
(crus ou cozinhados)

Restos de pão 
e bolos

Borras de café e 
saquetas de chá

Guardanapos e 
toalhas de papel

Não Depositar
Substâncias 
líquidas

Copos, talheres 
e loiças

Embalagens e 
recipientes

Papel vegetal, de impressão 
ou de alumínio

Rolhas, tampas e 
caricas

Vidros, plásticos, têxteis, 
lâmpadas e metais

Fraldas, produtos de higiene, 
medicamentos e pilhas

Pontas de 
cigarro



COLABORE 
Por um ambiente melhor

Mais informações em www.cm-pontedelima.pt 

O Município fornece 
um contentor 

castanho de 80 L 

Separe os resíduos 
alimentares de 
acordo com as 

regras 

Coloque o 
contentor para 

recolha nos 
dias e horários 

acordados 

Os biorresíduos 
são transportados 

para uma central de 
tratamento 

Através da ação de 
microrganismos são 
transformados num 
fertilizante/adubo 

natural 

O composto pode 
ser utilizado em 
solos agrícolas e 

jardins

Vamos dar uma nova vida aos resíduos alimentares e contribuir 
para a economia circular. 

Os biorresíduos separados darão origem a um produto de valor, 
através do processo de compostagem:
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